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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicita orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº31 de 2016, em situação assim descrita:
Projeto De Lei Complementar nº 31/2016 – Declara de Utilidade Pública o Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDEDICA. 
Os Municípios, na condição de entes federados, dotados de autonomia política, financeira e administrativa, regidos pelas suas Leis Orgânicas, detém de competência para legislar sobre assunto de interesse local, de acordo com o disposto no inciso I do art. 30, da Constituição Federal. 

Conforme dispõe o art. 3º da Lei Municipal nº 4.946 de 03 de junho de 2014, a qual estabelece normas e regulamenta a concessão de título de declaração de utilidade pública de entidades do Município de Três Passos-RS, a inciativa de lei foi devidamente atendida, conforme transcreve-se a seguir:

Art. 3º A proposta de declaração de utilidade pública municipal deve ser objeto de projeto de lei a ser apresentado pelo Prefeito Municipal ou pelos Vereadores.
Ademais, os documentos elencados no art. 4º da Lei Municipal nº 4.946 de 03 de junho de 2014 foram anexados ao Projeto de Lei em análise. 


Sob a ótica da técnica legislativa a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis determina o seguinte:
Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas:

I – parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas;

(...)

Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 

Portanto, diferentemente do que se constata no projeto de lei nº 31, de 2016, nenhuma lei é desprovida de ementa, porquanto é a parte da norma que identifica e defini suscintamente o objeto. 


Destaca-se que o conteúdo do art. 2º é meramente informativo, nada regulando, portanto, deveria constar somente na exposição de motivos, pois o fato de não remunerar os membros da diretoria não confere automaticamente a distinção de utilidade pública a uma entidade.

Além disso, o art. 6º, III da Lei Municipal nº 4.946 de 03 de junho de 2014 já prevê que será cassada a declaração de utilidade pública se a entidade retribuir, sob qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.  
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto, podendo seguir os trâmites do processo legislativo, desde que observadas as recomendações quanto a técnica legislativa. 

Três Passos, 14 de abril de 2016. 
_______________________________
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